


PROJETO DE LEI Nº 022 DE 10 DE ABRIL DE 2019.

Dispõe sobre a vigência da Lei nº 3420 de 1º de abril de 2019, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos e Funções de Confiança do Poder Executivo do Município de Salvador do Sul.

Art. 1º A Lei nº 3420 de 1º de abril de 2019, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos e Funções de Confiança do Poder Executivo do Município de Salvador do Sul, entra em vigor na data de publicação da lei que alterará as leis do Plano Plurianual e do Orçamento Anual para 2019, com o objetivo de recepcionar no orçamento do Município os efeitos da nova Estrutura Administrativa.

Art. 2º Revoga o art. 19 da Lei nº 3420 de 1º de abril de 2019.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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Ofício nº PMSS 121/2019                                                    Salvador do Sul, 10 de abril de 2019.


Excelentíssimo Senhor 
Vereador ROMEU RECKTENWALT
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
SALVADOR DO SUL/RS


Assunto: Apresentação do Projeto de Lei Nº 022/2019 - Tramitação em Regime de Urgência. 

Senhor Presidente,
Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para apresentar o Projeto de Lei Nº 022/2019, que dispõe sobre a vigência da Lei nº 3420 de 1º de abril de 2019, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos e Funções de Confiança do Poder Executivo do Município de Salvador do Sul.

Submeto à apreciação desta ilustre Casa Legislativa, o presente Projeto de Lei, a fim de alterar o prazo de vigência da Lei nº 3420 de 1º de abril de 2019, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos e Funções de Confiança do Poder Executivo do Município.

	A alteração proposta justifica-se em razão da necessidade técnica de se fazer ajuste junto às leis do Plano Plurianual e do Orçamento Anual, considerando a nova estrutura e a nova composição orgânica do Poder Executivo.

	Requer-se, por fim, que o Projeto de Lei, em questão, com base no art. 56 da Lei Orgânica Municipal e art. 129 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Salvador do Sul seja analisado em regime de urgência, em função da necessidade de alterar a Lei nº 3420 de 2019, para cessar temporariamente sua vigência, até que seja aprovada a lei que alterará as leis do Plano Plurianual e do Orçamento Anual, cujo respectivo projeto, em breve, será enviado ao Poder Legislativo.

Na expectativa de contar com o apoio desse Legislativo na aprovação deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos,

Atenciosamente.
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